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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553
E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br


Lei nº 1470, de 07 de julho de 2018.
Autoriza o Poder Executivo a PROMOVER O CONCURSO DE ESCOLHA DO MASCOTE E DO SLOGAN DO PROJETO DE EDUCAÇÃO FISCAL, e dá outras providências.
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover o concurso de escolha do Mascote e Slogan para o Projeto “Educação Fiscal no Município de Westfália”.


Parágrafo Único: O projeto será desenvolvido na rede de ensino fundamental do Município de Westfália, e se dará conforme o regulamento anexo à presente Lei e que constitui parte integrante desta.  


Art. 2º Para os fins de que trata o artigo 1º fica o Poder Executivo autorizado a conceder premiação mediante a entrega de uma vale-compras no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) ao primeiro colocado e um vale-compras no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) ao segundo colocado.

 
Art 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos conforme prevê a Lei 4.320/64.
 

Art 4º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de julho de 2018
OTÁVIO LANDMEIER
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
ANEXO I
REGULAMENTO
“Escolha do Mascote e Slogan para o Projeto Educação Fiscal no Município de Westfália”
1. Promoção e Objetivo
1.1 O concurso de Escolha de Mascote e Slogan no tema Educação Fiscal é promovido pelo Município de Westfália, coordenado por Secretaria Municipal de Educação, Turismo e Desporto com o apoio da Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças.
1.2 O concurso tem como objetivo despertar o interesse dos estudantes para a Educação Fiscal e deve tratar de temas relacionados à função socioeconômica dos tributos, a aplicação dos recursos públicos e as estratégias e os meios para o exercício do controle democrático entre os estudantes.
1.3  O concurso consiste em criar, em dupla ou individualmente, um mascote e um slogan para o Projeto Educação Fiscal do Município de Westfália: foco na arrecadação de recursos públicos, controle social sobre a aplicação dos recursos públicos, preservação de bens públicos, mapeamento de bens públicos existentes no entorno da escola e na cidade, recursos públicos que a escola recebe, etc.
1.4 Cada escola poderá promover um momento de aprendizagem significativa sobre o tema Educação Fiscal aos alunos antes da proposta de atividade indicada no concurso.
2. Concorrentes
2.1 O concurso destina-se a estudantes dos ensinos Fundamental, devidamente matriculados em escolas públicas do município de Westfália, em turmas de 6º ao 9º ano. 
2.2 Os concorrentes poderão participar individualmente ou em duplas.
2.3 Cada concorrente é responsável pela originalidade do seu trabalho, sob  pena de o mesmo ser considerado nulo.
2.4 Cada concorrente poderá participar com um trabalho.
2.5 Ao participar no concurso os concorrentes declaram conhecer e aceitar o presente Regulamento.
3. Características das Propostas
3.1 Os trabalhos deverão ser apresentados em folha A4, conforme ANEXO 1. 
3.2 O tipo de letra e outras características tipográficas são da inteira escolha dos concorrentes.
4. Identificação das propostas
 A identificação das propostas deverá ser feita através da escolha de um pseudônimo, que deverá ser utilizado conforme o ANEXO 2. Na proposta deverá constar apenas o pseudônimo. 
5. Entrega das Propostas
5.1 Os elementos referidos anteriormente deverão ser acondicionados e fechados em envelope A4, contendo todas as propostas da escola.
5.2 Os envelopes deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação.
5.3 Data da entrega na Secretaria de Educação: 3 de agosto de 2018.
6. Pré-seleção
6.1 Os professores da escola deverão selecionar quatro trabalhos de cada turma, dentre os alunos interessados em participar. A seleção dar-se-á por critérios definidos dentro do âmbito escolar.
6.2 Os trabalhos pré-selecionados pelos professores e Equipe Pedagógica da escola serão entregues na Secretaria Municipal de Educação. Estes deverão ser entregues até o dia 3 de agosto de 2018.
7 Seleção
7.1 A seleção final das premiadas será realizada pela Comissão de profissionais especialmente formada para essa finalidade, a partir dos critérios definidos nesse regulamento.
8 Critérios de Julgamento
8.1 Os critérios de avaliação serão a originalidade da abordagem (30 pontos), qualidade do texto quanto ao conteúdo, forma de apresentação e clareza (30 pontos) e criatividade e objetividade (30 pontos), boa representação gráfica (10).
8.2  A Comissão Julgadora será composta por um representante da SMEC, um representante do Projeto Educação Fiscal, Assessora de Imprensa, representante do Setor de Tributos e representante da Secretaria da Administração, Planejamento e Finanças.
9 Premiação
9.1 Serão premiados os estudantes classificados em primeiro e segundo lugares. 
9.2 Caso a escolha do Slogan e do Mascote ser de autores diferentes, ou de uma dupla de alunos, a premiação será dividida entre os ganhadores. 
9.3 Os prêmios serão os seguintes: 
1º Lugar: Vale compras no município de Westfália no valor de R$ 300,00.
2º Lugar: Vale compras no município de Westfália no valor de R$ 200,00.
10 Divulgação dos Resultados
10.1 O concorrente premiado será informado do resultado na noite da premiação.
10.2 A entrega dos prêmios será realizada durante a X Feira Municipal do Conhecimento, que acontecerá nos dias 4, 5 e 6 de setembro.
10.3 Se o Slogan e o Mascote forem de autores diferentes, o prêmio será dividido entre os ganhadores. 
11.  Direitos de Propriedade
Ao participar do Concurso, os concorrentes declaram ceder à Prefeitura Municipal de Westfália os direitos de propriedade dos trabalhos selecionados.
12. Considerações Finais
12.1 Os participantes desde já concordam com os termos deste Regulamento e com a divulgação, total ou parcial, dos trabalhos selecionados ou não selecionados.
12.2 Os vencedores concordam com a divulgação de seus nomes da forma comum a eventos dessa natureza.
12.3 Quaisquer pendências e/ou situação não contemplada nesse Regulamento serão resolvidas pela comissão responsável pelo concurso, a quem cabe parecer final e definitivo.
12.4 Comissão responsável pelo concurso: Giseli Zianni, Elisangela Schneider Wiethölder, Vaneza Cossa, Cleomar Luís Trapp e Paloma Driemeyer Valandro.
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